
 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º                  /2024. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PROJETO DE LEI N.º 44/2024. 

OBJETO: DISPÕE SOBRE A VACINAÇÃO DOMICILIAR DAS PESSOAS COM 

AUTISMO NO MUNICÍPIO DE UNAÍ (MG). 

RELATOR: VEREADOR DIÁCONO GÊ. 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 44/2024, de autoria da Vereadora Andréa Machado, 

que “dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas com autismo no Município de Unaí (MG).” 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador Diácono Gê, por força do r. 

despacho do Presidente desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá a presente análise:  

 

Procedeu-se a alteração da expressão “que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei 

Orgânica do Município”, constante do preâmbulo deste Projeto, para a forma crescente, do 

particular para o geral “que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município”, 

por motivo de padronização de leis, apesar de as duas formas estarem corretas. Vale conferir os 

apontamentos a seguir: 

 

Sobre a citação dos dispositivos legais é importante dizer: 

Os dispositivos legais podem ser citados de duas formas diferentes: 

1º) na ordem decrescente, ou seja, do geral (artigo) para o particular a que se 

queira referir (parágrafo, inciso ou alínea). Neste caso, o uso da vírgula é 

obrigatório. Vejamos o exemplo: art. 25, § 2º, I, a, da Lei 12.016/09. As unidades 

parágrafo, inciso e alínea estão intercaladas entre o artigo e o número da lei, daí a 

obrigatoriedade da vírgula; 
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2º) na ordem crescente, ou seja, a partir da referência particular (alínea, inciso ou 

parágrafo) para o geral (artigo). Neste caso, a preposição “do” impedirá o uso da 

vírgula. Vejamos: alínea a do inciso II do § 3º do art. 25 da Lei 12.016/09. (Mara 

Saad – Formada em Letras pela Universidade de Brasília (UnB) e em Direito pelo 

UniCEUB, com especialização em Direito Processual Civil pelo ICAT – Instituto de 

Cooperação e Assistência Técnica do Centro Universitário do Distrito Federal, hoje 

UDF. Disponível em: https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-

pontuacao-dos-dispositivos-legais/. Acesso em 12 de abril de 2019. 

 

 

Alterou-se o inciso I do artigo 2º do PL 44/2024 conforme Emenda n.º 1(ID 

DD.C80) e, em seguida, aglutinou-se o mesmo inciso com o caput do referido artigo. 

 

O inciso II do artigo 2º do PL 44/2024 foi transformado em parágrafo único do 

mesmo artigo. 

 

Sem mais para o momento, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 44, de 2024, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do 

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu; 80º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR DIÁCONO GÊ 

Relator  
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https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-pontuacao-dos-dispositivos-legais/
https://oab.grancursosonline.com.br/o-juridiques-citacao-e-pontuacao-dos-dispositivos-legais/


 

 

 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 44/2024.  

 

 

 

 

Dispõe sobre a vacinação domiciliar das pessoas 

com autismo no Município de Unaí (MG).  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estabelecido o direito das pessoas com autismo residentes no Município 

de Unaí à vacinação domiciliar, quando necessário, visando garantir a acessibilidade aos serviços de 

imunização de forma adequada e respeitosa às suas necessidades individuais.  

 

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se vacinação domiciliar a aplicação de 

vacinas em casa, quando a pessoa com autismo não puder se deslocar até uma Estratégia de Saúde 

da Família – ESF devido a suas características individuais, necessidades de saúde ou condições 

especiais.  

 

Parágrafo único. A realização de todas as etapas do processo de vacinação no 

ambiente residencial da pessoa com autismo será regulamentada pelo Poder Executivo.  

 

Art. 3º A vacinação domiciliar será realizada por profissionais de saúde devidamente 

capacitados e treinados para atender às necessidades específicas das pessoas com autismo, 

proporcionando um ambiente tranquilo e adaptado para a aplicação das vacinas.  

 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Unaí; 80º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO  

Líder do PRD 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

41
.5

V
35

.4
15

R
.3

00
R

.1
54

2 
- 

Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
3 

/ 4
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

27
8.

D
0D

 -
 2

0/
12

/2
02

4 
- 

17
:3

5:
15

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:6
43

.9
2*

.*
*6

-*
0 



Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por ANTONIO GERALDO COSTA - VEREADOR
DIÁCONO GÊ, CPF: 643.92*.**6-*0 em 20/12/2024 18:46:45, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 1888.4E46.445U.657W.5307, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 278.D0D - Tipo de Documento: PARECER - Nº 497/2024. 
 

Elaborado por JULIANA BERGMAN SILVA, CPF: 088.29*.**6-*7 , em 20/12/2024 - 17:35:15

Código de Autenticidade deste Documento: 1741.5V35.415R.300R.1542 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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